
DELIBERAÇÃO CEE- nº 22/72 

 

Dispõe sobre a programação de reforma de 

prédios escolares com os recursos da Quota 

Estadual do Salário-Educação para a 

aplicação no exercício de 1972. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições, de acordo com o inciso III do artigo 2º da Lei nº 10.403 

de 6 de julho de 1971 e à vista do Parecer CEE- nº 1291/72, originário 

da Câmara do Ensino do Primeiro Grau aprovado na 449ª sessão plenária, 

 

D E L I B E R A: 

 

Artigo 1º - Os recursos da conta "Contribuição das 

Empresas" da Quota Estadual do Salário-Educação, para aplicação no 

exercício de 1972 terão sua aplicação contida na seguinte programação 

Reforma de Prédios 

Capital: 

 







 
 

Artigo 2º - O Parecer CEE - nº 1291/72,fica fazendo parte 

integrante desta Deliberação. 

Artigo 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de 

sua homologação. 

 

**** 

 

Aprovada, por unanimidade, na 

449ª sessão plenária hoje 

realizada. 

 

Sala "Carlos Pasquale", 18 de setembro de 1972 

 

ALPÍNOLO LOPES CASALI Presidente 


